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A Sua Exeelêneia o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do projeto aprovado, por unanimidade, pelo Plenário desta Casa na
Sessão Extraordinária de 24 de dezembro de 2024, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 53/2024: altera o Anexo I da Lei n° 3.819, de 14 de,
outubro de 2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para
o exercício de 2025, e dá outras providências, de iniciativa do Prefeito André
Wiler Silva Fagundes (PODE).

Atenciosamente,
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DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
ntl tP° ôÒ!â^Dôi-li

Em 0^1 0<l I óbOcSS

t/Jhèi--
Diretoria) do DEL

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - D 1\1
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://vi/ww.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br

2024/12/26\2024/12/26\132\OFI-GAP323-2024encaminha.autografo.PLO053-2024.docx
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330033003500320031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




